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MOÇÃO LEGISLATIVA Nº 0014/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES.
 
Solicita a criação, por Lei, da Guarda Municipal em Lages.
 
Os Vereadores abaixo nominados, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições legais e regimentais vem à presença de Vossa Excelência requerer, após
manifestação do Egrégio Plenário, envio de Moção Legislativa ao Excelentíssimo Sr. Antônio
Ceron, Prefeito do Município de Lages.

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição, envia a seguinte MOÇÃO LEGISLATIVA:
 
Considerando o grande número de furtos ocorridos na área central da cidade;
Considerando a depredação do patrimônio público, a sensação de impunidade dos delinquentes
e a falta de segurança dos comerciantes e dos cidadãos Lageanos;
Considerando o baixo efetivo da Polícia Militar de Santa Catarina e dos Agentes de Trânsito do
município, no que se refere a policiamento de trânsito;
Considerando que qualquer município poderá criar Guarda Municipal, independente do
quantitativo populacional, uma vez que o quantitativo populacional somente interferirá na
quantidade de Guardas Municipais, conforme previsto em Lei Federal nº13.022/14;
Considerando que a Guarda Municipal, instituição de caráter civil, uniformizada e
armada conforme previsto em lei, compete à função de proteção municipal preventiva,
ressalvadas as competências da União, dos Estados e do Distrito Federal;
Considerando que vários Munícipios de Santa Catarina seguem a implementação das Guardas
Municipais com a migração do Corpo de Agentes da Autoridade de Trânsito, como exemplo
das cidades de Palhoça, Chapecó e Blumenau;
Solicita-se a criação da Guarda Municipal em Lages, visando trazer mais segurança para o
cidadão e a diminuição dos delitos ocorridos na cidade.
Sendo o que tinha para o momento, aproveito para externar nossos protestos de estima e
consideração.

Sala das Sessões,04 de fevereiro de 2022.

Bruno Hartmann
Vereador 

Gabriel Córdova
Vereador 

Nei Casa Nossa
Vereador 
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